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ATO Nº 031/2017-P/ALE 

Cancela as realizações das Sessões Ordinárias e das 
Reuniões de Comissões dos dias 1 7 e 18 de 
outubro de 2017. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições regimentais, e 

Considerando a aprovação da Resolução nº 383/2017, que transfere a Sede do Poder 
Legislativo Estadual para o Município de Pimenta Bueno onde será realizada no dia 19 de 
outubro do corrente ano Sessão Itinerante Extraordinária; e 

Considerando a necessidade de deslocamento dos Deputados e suas assessorias de 
gabinetes; da grande movimentação de servidores que auxiliam e prestam assistência técnica 
à Mesa Diretora e às Comissões Parlamentares, dos serviços de segurança, cerimonial e 
serviços gerais, como também de toda logística e infraestrutura necessária para realização da 
referida Sessão Itinerante, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Cancelar as realizações das Sessões Ordinárias e das Reuniões de Comissões 
dos dias 17 de 18 de outubro de 201 7, em face da Sessão Itinerante Extraordinária que 
acontecerá no Município de Pimenta Bueno, no dia 19 de outubro do corrente ano. 

Art. 2°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
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